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ERRATAS

ERRATA Nº 011/2026 - SECOP/DVCC/SGC

Documento retifi cado: 8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 025/2023 - FUNJEAM (id. 2762566)
Data da Assinatura: 10/03/2026.
Processo Administrativo: 2026/000009419-00.

Na CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO,  onde se lê: 
“.1.1. Acréscimo quantitativo consistente na adição de 05 (cinco) postos de recepcionistas, o que equivale a 9,48% (nove vírgula 

quarenta e oito por cento) do valor inicial atualizado do Contrato Administrativo nº 025/2023 - FUNJEAM, que tem por objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação, de forma contínua, com dedicação exclusiva, de serviços de apoio administrativo, por meio 
de alocação de recepcionistas, nas dependências das unidades do CONTRATANTE, localizadas na cidade de Manaus, Estado do 
Amazonas.”

Leia-se: 
“.1.1. Acréscimo quantitativo consistente na adição de 05 (cinco) postos de recepcionistas, o que equivale a 21,47% (vinte e um 

vírgula quarenta e sete por cento) do valor inicial atualizado do Contrato Administrativo nº 025/2023 - FUNJEAM, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, com dedicação exclusiva, de serviços de apoio administrativo, 
por meio de alocação de recepcionistas, nas dependências das unidades do CONTRATANTE, localizadas na cidade de Manaus, Estado 
do Amazonas.”

Manaus/AM, 27 de Maio de 2026.

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

ERRATA Nº 010/2026 - SECOP/DVCC/SGC

Referente ao Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 054/2024 - FUNJEAM, celebrado entre o Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas e a empresa Modulo Engenharia Ltda.

Data da Assinatura: 14/05/2026.
Processo Administrativo: 2026/000011953-00.

Na Termo Aditivo, onde se lê:

“…  inserto nos autos do processo 2026/000011953-00 (Doc. 2755938).”

Leia-se: 
“… inserto nos autos do processo 2026/000011953-00 (Doc. 2835587).”

Manaus/AM, 27 de maio de 2026.

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO IV

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA N.º 2147/2026 - SEGEP/DVINFF 

O Diretor da Divisão de Informações Funcionais, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Resolução n.º 56, de 07 de 
novembro de 2023.

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2026/000026714-00.

RESOLVE,

TORNAR SEM EFEITO os termos da Portaria nº 5806/2025, de 15/12/2025, na parte em que concedeu à servidora MARIA AUGUSTA 
COÊLHO DE SOUZA, Assistente Judiciário -  Assistente Técnico Judiciário (Capital) deste Poder, lotada no Setor de Ajuizamento do 
Fórum Mário Verçosa, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao exercício de 2026, que seriam usufruídas no período de 
01/12/2026 a 30/12/2026.


